PREFEITURA DE

SANTA CRUZ

TRABALHO, TRANSPARENCIA E RESPEITO PELO PCVO

SECRETARIA DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

RESOLUCAO CMAS N° 03/2026

Dispoe sobre a aprovagdo do Plano Municipal
de Assisténcia Social de Santa Cruz/RN para o
quadriénio 2026 — 2029.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS do municipio de Santa Cruz/RN no uso
das atribuicdes que lhe confere a Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei Organica da Assisténcia
Social — LOAS.

CONSIDERANDO a importancia do Plano Municipal de Assisténcia Social para o
funcionamento e a oferta da Politica da Assisténcia Social.

CONSIDERANDO que o PMAS apresentado a este colegiado levou em consideracao o Pacto
de Aprimoramento do Sistema Unico da Assisténcia Social (SUAS), as delibera¢des da 11* Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social e a previsdo or¢amentéria prevista no PPA, LOA e LDO para o
quadriénio.

CONSIDERANDO que o Plano Municipal tem metas e acdes que levam em conta todos os
servigos ofertados pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social, conforme diagnostico
socioterritorial.

RESOLVE:

Art. 1 — Aprovar o Plano Municipal da Assisténcia Social do municipio de Santa Cruz/RN para
o quadriénio 2026/2029.

Art. 2 — Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicag@o.

LUZIA CRISTINA DA CUNHA SILVA

Presidente do Conselho
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